
INTERNET BANKING

Aplicação em CDB

1 Acesse nosso Internet Banking por meio do link 

https://cms1.br.bk.mufg.jp/internetbanking/

2 Acesse o menu de Investimentos.

3 Em “Renda Fixa”, selecione “Aplicação”.

https://cms1.br.bk.mufg.jp/internetbanking/
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4
Selecione o Produto e preencha o valor e prazo:

Selecione “Consultar Taxa”.5

SEGUE A DICA

• A taxa média dos depósitos realizados entre instituições financeira é calculada e divulgada 

diariamente pela CETIP S.A. – Mercados Organizados

• Para informações adicionais ou contratação do produto fora do âmbito do Internet Banking, 

favor consultar seu Gerente de Relacionamento.
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CDB DI BTMU-B é um título privado de renda fixa, pós-fixado e com liquidez diária,

representativo de depósito a prazo, remunerado por um percentual da taxa DI, o

qual é definido no momento da aplicação e mantido até o vencimento da operação.

É um produto de baixo risco com garantia do FGC (Fundo Garantidor de Crédito),

de acordo com as condições e normas vigentes desta entidade.

Condições gerais (válidas para o Internet Banking)

O volume diário máximo para aplicação é de até R$ 50.000.000,00 e o prazo

máximo é de até 1080 dias.

Tributação

O imposto de renda sobre os rendimentos será definido conforme alíquota

decrescente em função do prazo de permanência na aplicação, conforme

legislação vigente. Ocorrerá incidência de Imposto sobre Operações de Crédito,

Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - lOF para resgates

realizados antes de 30 dias, limitado ao rendimento da aplicação, conforme

legislação vigente.

Resgate

Os resgates antecipados podem ser realizados de forma parcial ou integral,

limitado ao volume diário de até R$ 300.000.000,00.

CDB Fidelidade BTMU-B é um título privado de renda fixa, pós-fixado e SEM

liquidez, representativo de depósito a prazo, remunerado por um percentual da

taxa DI, definido no momento da aplicação e mantido até o vencimento da

operação. O produto oferece taxas diferenciadas mas, em contrapartida, não

permite o resgate antecipado. É um produto de baixo risco com garantia do FGC

(Fundo Garantidor de Crédito), de acordo com as condições e normas vigentes

desta entidade.

Condições gerais (válidas para o Internet Banking)

O volume diário máximo para aplicação é de até R$ 50.000.000,00 e o prazo

máximo é de até 1080 dias.

Tributação

O imposto de renda sobre os rendimentos será definido conforme alíquota

decrescente em função do prazo de permanência na aplicação, conforme

legislação vigente Ocorrerá incidência de Imposto sobre Operações de Crédito,

Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - lOF para resgates

realizados antes de 30 dias, limitado ao rendimento da aplicação, conforme

legislação vigente. Resgate: Somente no vencimento.

SAIBA MAIS 
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CDB Progressivo BTNU-B é um título privado de renda fixa, pós-fixado e com liquidez

diária, representativo de depósito a prazo, que proporciona rentabilidade diferenciada,

atrelada a determinado percentual da taxa DI, de acordo com o prazo de permanência da

aplicação. A cada período determinado, o CDB Progressivo BTMU B assume uma nova

taxa de remuneração, definida no momento da contratação, que passa a valer para todo o

período, inclusive o passado. Desta forma, quanto mais tempo os seus recursos

permanecerem investidos no CDB Progressivo BTMU B, maior será a sua rentabilidade. É

um produto de baixo risco com garantia do FGC (Fundo Garantidor de Crédito), de acordo

com as condições e normas vigentes desta entidade.

Condições gerais (válidas para o Internet Banking)

O volume diário máximo para aplicação é de até RS 50.000.000,00 e o prazo máximo é de

até 1080 dias.

Tributação

O imposto de renda sobre os rendimentos será definido conforme alíquota decrescente em

função do prazo de permanência na aplicação, conforme legislação vigente. Ocorrerá

incidência de Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a

Títulos ou Valores Mobiliários - IOF para resgates realizados antes de 30 dias, limitado ao

rendimento da aplicação, conforme legislação vigente.

Resgate

Os resgates antecipados podem ser realizados de forma parcial ou integral, limitado ao

volume diário de até R5 300.000.000,00 e observando-se a taxa de carência vigente no

momento do resgate.

Ouvidoria Banco MUFG Brasil S.A.
0800 770 4060      E-mail: ouvidoria@br.mufg.jp

Central de Atendimento:

(11) 3268-0308 Email: central_atendimento@br.mufg.jp
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